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DECISÃO DE MESA Nº 2884/16
Juliana Tongu Reinhold – RF 11419 – Memo. Procuradoria 

nº 177/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao dis-
posto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a 
designação da Procuradora Legislativa Juliana Tongu Reinhold, 
RF 11.419, para prestar apoio técnico aos trabalhos da CPI-
Theatro, conforme solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2885/16
Luiz Eduardo de Siqueira S. Thiago – RF 11137 – Memo. 

Procuradoria nº 188/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a desig-
nação do Procurador Legislativo Luiz Eduardo de Siqueira S. 
Thiago, RF 11.137, para prestar apoio técnico aos trabalhos da 
CPI-Theatro, conforme solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2886/16
Marcia Yoshimi Taniguchi Hosi – RF 11328 – Memo. SGP.1 

nº 07/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a desig-
nação da servidora Márcia Yoshimi Taniguchi Hosi, RF 11.328, 
para prestar apoio administrativo às Comissões permanentes 
e temporárias da Câmara Municipal de São Paulo, conforme 
solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2887/16
Renato Costa Franco – RF 11362 - Memo. SGP.1 nº 04/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a desig-
nação do servidor Renato Costa Franco, RF 11.362, para prestar 
apoio administrativo às Comissões permanentes e temporárias 
da Câmara Municipal de São Paulo, conforme solicitado no 
memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2888/16
Christiane da Cruz Mariano – RF 10938 – Proc. 769/16
Devidamente instruído o processo e estando de acordo com 

o pedido formulado por CHRISTIANE DA CRUZ MARIANO, re-
gistro funcional nº 10.938, encaminhem-se os autos ao IPREM, 
para concessão e publicação do despacho de aposentadoria, 
nos termos do Ato nº 1068/2009, e posterior devolução.

DECISÃO DE MESA Nº 2889/16
Proc. 881/16
Assunto: Baixa de bens patrimoniais
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) A doação dos bens, relacionados às fls. 06/07, à Secre-

taria de Coordenação das Subprefeituras, conforme solicitado 
no Ofício nº 188/GAB-SP-EM/2016, fl. 02, nos termos do Ato n. 
157/84 e do Ato 898/2005; e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
DECISÃO DE MESA Nº 2890/16
Proc. 885/16
Assunto: Baixa de bens patrimoniais
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) A doação dos bens relacionados às fls. 04/05, à Subpre-

feitura da Casa Verde / Cachoeirinha, conforme solicitado no 
Ofício nº 173/SP-CV/2016, fl. 02, nos termos do Ato n. 157/84 
e do Ato 898/2005; e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
DECISÃO DE MESA Nº 2891/16
Proc. 1209/16
Assunto: Baixa e transferência de bens inservíveis
À vista das informações processadas nos presentes autos, 

A MESA AUTORIZA a baixa patrimonial dos bens relacionados 
às fls. 02/3, assim como a transferência dos mesmos para a o 
DGSS.12 – Departamento de Gestão de Suprimentos e Serviços 
– Seção de Materiais e Depósito de Inservíveis da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – SMG.

DECISÃO DE MESA Nº 2892/16
Proc. 1210/16
Assunto: Baixa de bens patrimoniais
À vista das informações processadas nos presentes autos, A 

MESA AUTORIZA a baixa patrimonial dos bens relacionados às 
fls. 02, determinando que o material seja entregue a qualquer 
Unidade Militar, para que seja incinerado no Dia da Bandeira, 
conforme determina o art. 32 da Lei Federal nº 5.700/71.

DECISÃO DE MESA Nº 2893/16
Proc. 1248/16
Assunto: Baixa e transferência de bens
À vista das informações constantes do presente, a MESA 

AUTORIZA a baixa patrimonial e transferência dos bens rela-
cionados às fls. 02, para os “Ecopontos” Estação de Entrega 
Voluntária de Inservíveis, vinculados à Secretaria Municipal de 
Serviços – SES, os quais são inservíveis e irrecuperáveis, consi-
derados sem utilidade para a Edilidade.

DECISÃO DE MESA Nº 2894/16
Proc. 1323/15
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, PRORROGA por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 24 de agosto de 2016, o prazo 
de conclusão dos trabalhos do Grupo instituído pela Decisão 
de Mesa nº 2615/15, incumbido a realizar estudos tendentes à 
elaboração de editais padronizados.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 41306/16
EXONERANDO, a pedido, CLAUDIA GOMES MAIA, registro 

29236, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
do 20º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 41307/16
EXONERANDO, a pedido, ROGERIO CANTONI, registro 

230022, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
do 47º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 41308/16
NOMEANDO NATALIA GOMES MAIA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 20º Gabinete de Vereador.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRA-
BALHOS DA CPS

Memo. CPS 26/16 - Proc. 633/16
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 633/16, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 12/08/16.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Camila Barrero Breitenvieser – RF 11387 – Port. 4093/16
João Carlos Dias Chaves – RF 11336 – Port. 4094/16
Luis Fernando Braz de Araujo – RF 10840 – Port. 4095/16
Paulo Henrique da Silva Lopes – RF 11203 – Port. 4096/16
Rubem Davi Romancini – RF 11257 – Port. 4097/16
Solange Rainone dos Santos – RF 10801 – Port. 4098/16
Deferido.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E SEXTA-PARTE
Ana Lucia Fernandes – RF 11181 – Port. 4099/16
Anderson Placido – RF 11126 – Port. 4100/16
Eneli Brandão Lanfranchi – RF 11105 – Port. 4101/16
Deferido.
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Ato n° 859/04

RF Nome Duração A partir de
11136 Alessandra Labaki 02 (dois) d. 04.08.16
11461 Cyro Vargas Jatene 01 (um) d. 04.08.16
11461 Cyro Vargas Jatene 01 (um) d. 05.08.16

senvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo e de Assistência e 
Desenvolvimento Social, na execução do objeto de presente lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 10/08/2016.
Jonas Camisa Nova – DEM - Presidente
Jair Tatto – PT – – Relator
Abou Anni – PV
Adolfo Quintas – PSD
Aurélio Nomura – PSDB
Edir Sales – PSD
Ricardo Nunes - PMDB
3) PL 426/2015 – Autor: Ver. Aurélio Nomura
PARECER Nº 1939/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUI-

ÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 30/10/2015, 
PÁGINA 130, COLUNA 03.

PARECER Nº 678/2016 DA COMISSÃO DE POLÍTICA UR-
BANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 04/05/2016, 
PÁGINA 77, COLUNA 02.

PARECER Nº 904/2016 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE 
DE SÃO PAULO EM 03/06/2016, PÁGINA 111, COLUNA 02.

PARECER Nº 1311/2016 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 426/2015

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Aurélio Nomura, visa alterar a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no calendário do Município o “Dia da Mobi-
lização e Luta por Habitação de Interesse Social – HIS”, a ser 
realizado, anualmente, no dia 4 de março.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa exarou parecer pela legalidade com apresentação 
de substitutivo, “a fim de adaptar o texto às regras de técnica 
legislativa elencadas na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis”.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo 
apresentado pela Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 10/08/2016.
Jonas Camisa Nova – DEM - Presidente
Ota – PSB – Relator
Abou Anni – PV
Adolfo Quintas – PSD
Aurélio Nomura – PSDB
Edir Sales – PSD
Jair Tatto – PT
Ricardo Nunes - PMDB

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1341/16
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 350.000,00 de 

acordo com a Lei nº 16.334/2015.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida no artigo 17 da Lei nº 16.334/2015, 
de 30 de dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas 
inerentes às ações do Poder Legislativo, RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), à seguinte 
dotação do orçamento vigente:
 CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.3024.2.100 Administração da Unidade
33.90.30.00.00 Material de Consumo 350.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, da 
seguinte dotação:
 CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.3024.2.100 Administração da Unidade
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 350.000,00

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 10 de agosto de 2016.
PORTARIA 9162/16
NOMEANDO FABIO DONADIO ABREU, tendo em vista a 

classificação obtida em concurso público, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo de 01 de julho de 2014, para 
exercer o cargo de Técnico Administrativo, referência QPL-7, in-
tegrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela A do Ane-
xo I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 14381/07 
(Processo 1022/13).

PORTARIA 9163/16
NOMEANDO BRUNO ALMEIDA RIBEIRO, tendo em vista a 

classificação obtida em concurso público, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo de 01 de julho de 2014, para 
exercer o cargo de Técnico Administrativo, referência QPL-7, in-
tegrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela A do Ane-
xo I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 14381/07 
(Processo 1022/13).

PORTARIA 9164/16
CESSANDO parcialmente os efeitos da Portaria nº 9157/16, 

que designou HÉLIO ANTONIO FRANCESCHELLE, Técnico Admi-
nistrativo, registro nº 10.921, e, em substituição, designa MAR-
CELO NOVAES BARAÇAS DOS SANTOS, comissionado, registro 
nº 52.323, para compor a Comissão para estudar e planejar a 
implantação do processo de eficiência energética na Câmara 
Municipal de São Paulo, a partir de 03 de agosto de 2016 (Pro-
cesso nº 1026/2015).

PORTARIA 9165/16
REMOVENDO, a pedido, do 5º GV para o Gabinete da Lide-

rança de Representação Partidária do PP, MURILO DE CAMPOS 
CUESTAS, registro 52352, funcionário da PMSP, comissionado 
junto a esta Edilidade, a partir de 01 de agosto de 2016.

DECISÃO DE MESA Nº 2882/16
Alex Ricardo Freua – RF 51190 – Memo. SGP.1 nº 06/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a desig-
nação do servidor Alex Ricardo Freua, RF 51.190, para prestar 
apoio administrativo às Comissões permanentes e temporárias 
da Câmara Municipal de São Paulo, conforme solicitado no 
memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2883/16
Darlon Costa Duarte – RF 11471 - Memo. Procuradoria nº 

117/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao dis-
posto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a 
designação do Procurador Legislativo Darlon Costa Duarte, RF 
11.471, para prestar apoio técnico aos trabalhos da Comissão 
de Administração Pública, conforme solicitado no memorando 
em epígrafe.

PARECER Nº 1308/2016 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 159/2012

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Alfredinho, visa denominar Praça Severino Belarmino de Lima, 
logradouro público inominado, localizado entre a Rua Santo 
Mendes e a Estrada do Pirajuçara Valo Velho, COHAB Monet, 
Subprefeitura de Campo Limpo.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa exarou parecer pela legalidade com apresentação 
de substitutivo “a fim de adaptar o projeto à melhor técnica de 
elaboração legislativa”.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 10/08/2016.
Jonas Camisa Nova – DEM - Presidente
Abou Anni – PV – Relator
Adolfo Quintas – PSD
Aurélio Nomura – PSDB
Edir Sales – PSD
Ricardo Nunes - PMDB
2) PL 251/2013 – Autor: Ver. Paulo Fiorilo
PARECER Nº 1068/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 13/07/2013, PÁGINA 
75, COLUNA 03.

PARECER Nº 1732/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE 
SÃO PAULO EM 13/09/2013, PÁGINA 125, COLUNA 02.

PARECER Nº 1336/2015 DA COMISSÃO DE SAÚDE PROMO-
ÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 20/08/2015, PÁGINA 
111, COLUNA 03.

PARECER Nº 1310/2016 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 251/2013

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Paulo Fiorilo, visa obrigar a contratação de adolescentes, jo-
vens e idosos, atendidos em medidas socioeducativas, pelas 
empresas contratadas pelos órgãos da administração pública 
municipal direta e indireta.

O caput do art. 1º estabelece que a Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta deverá exigir nas contratações para 
prestação de serviços ou execução de obras a admissão de ado-
lescentes, jovens e idosos que já foram submetidos a medidas 
socioeducativas e regime de privação de liberdade e daqueles 
que estejam submetidos a medidas socioeducativas de meio 
aberto, de acordo com o estabelecido nesta propositura.

O número de adolescentes, jovens e idosos a serem admiti-
dos pelas empresas vencedoras das licitações contratadas deve-
rá ser equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) do pessoal 
alocado para o cumprimento de cada contrato, além do previsto 
na Lei Federal 10.097/00, com suas alterações.

Em qualquer hipótese, deverá ser garantida a contratação 
de, pelo menos, 1 (um) adolescente, jovem ou idoso por contra-
to, nos termos do caput do art. 1º.

O § 4º do art. 1º dispõe que a empresa se responsabilizará 
por garantir alimentação e transporte aos adolescentes, jovens 
e idosos contratados, bem como pelo acompanhamento psico-
lógico, este último em ação articulada com as Secretarias Mu-
nicipais do Trabalho e de Assistência e Desenvolvimento Social.

De acordo com o art. 2º, a Secretaria Municipal do Traba-
lho, em conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, através do Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil será responsável pelo cadastramento das 
famílias a serem beneficiadas e pela seleção dos candidatos às 
vagas, a partir da indicação dos programas setoriais de órgãos 
ou entidades executoras de Políticas Públicas de Proteção, Ga-
rantia de Direitos e de Aprendizagem.

A Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil, 
instituída pelo Decreto Municipal nº 47.225, de 25 de abril de 
2006, deverá supervisionar, de forma complementar, as ativi-
dades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Trabalho e 
de Assistência e Desenvolvimento Social, na execução do objeto 
deste projeto.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer. Contudo, tendo em vista 
que a denominação da Secretaria Municipal do Trabalho foi al-
terada para Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Trabalho 
e Empreendedorismo, pelo Decreto n° 53.869, de 26 de abril de 
2013, sugerimos o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 251/2013
Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de adoles-

centes, jovens e idosos, atendidos em medidas socioeducativas, 
pelas empresas contratadas pelos órgãos da administração 
pública municipal direta e indireta e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - A Administração Pública Municipal Direta e In-

direta exigirá nas contratações para prestação de serviços ou 
execução de obras a admissão de adolescentes, jovens e idosos 
que já foram submetidos a medidas socioeducativas e regime 
de privação de liberdade e daqueles que estejam submetidos 
a medidas socioeducativas de meio aberto, de acordo com o 
estabelecido nesta lei.

§ 1º - O número de adolescentes, jovens e idosos a serem 
admitidos pelas empresas vencedoras das licitações contratadas 
deverá ser equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) do 
pessoal alocado para o cumprimento de cada contrato, além do 
previsto na Lei Federal 10.097/00, com suas alterações.

§ 2º - Em qualquer hipótese, deverá ser garantida a contra-
tação de, pelo menos, 1 (um) adolescente, jovem ou idoso por 
contrato, nos termos do caput deste artigo.

§ 3º- Será observada como critério para a seleção dos ado-
lescentes, jovens e idosos a proximidade de sua residência com 
o local onde será prestado o serviço, bem como a possibilidade 
de permanência escolar, sendo garantido o acesso e período 
compatível entre a jornada de trabalho e a escolar.

§ 4º - A empresa se responsabilizará por garantir alimenta-
ção e transporte aos adolescentes, jovens e idosos contratados, 
bem como pelo acompanhamento psicológico, este último 
em ação articulada com as Secretarias Municipais do Desen-
volvimento, Trabalho e Empreendedorismo e de Assistência e 
Desenvolvimento Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Tra-
balho e Empreendedorismo em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, através do 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil será responsável 
pelo cadastramento das famílias a serem beneficiadas e pela 
seleção dos candidatos às vagas, a partir da indicação dos pro-
gramas setoriais de órgãos ou entidades executoras de Políticas 
Públicas de Proteção, Garantia de Direitos e de Aprendizagem.

Parágrafo único - As entidades de que trata este artigo, 
bem como seus programas inscritos, deverão estar devidamente 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º - A Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho 
Infantil, instituída pelo Decreto Municipal nº 47.225, de 25 de 
abril de 2006, deverá supervisionar, de forma complementar, as 
atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais do De-

que se mostrar antieconômica ou quando houver necessidade 
específica devidamente justificada. De se registrar ainda que 
a sanção do pretendido dispositivo afastaria a aplicação de 
diversos dispositivos previstos nos diplomais legais, federal 
(Lei nº 8.666, de 1993, artigo 15) e municipal (Lei nº 13.278, 
de 2002), artigos 3º e 6º) supramencionados, perspectiva essa 
inconcebível em face da necessidade de prévia readequação, 
em âmbito nacional e local, de toda regulação legal do Sistema 
de Registro de Preços.”.

Ao nosso entendimento, o art. 6º da Lei nº 13.278, que 
dispõe sobre normas específicas em matéria de licitação e 
contratos administrativos no âmbito do Município de São 
Paulo, abre a possibilidade de existência de mais de uma ata de 
registro de preço para um mesmo material ou serviço, quando 
a “contratação revelar-se antieconômica ou quando houver 
necessidade específica devidamente justificada”. Em face disto, 
concordamos com a necessidade de um mecanismo de consulta 
pública, incorporando todas as atas de registro de preços em 
um único sistema integrado, como proposto pelo art. 41 vetado 
pelo Executivo. Portanto, somos pela rejeição do veto ao art. 41.

Por fim, o art. 42 estabelece:
Art. 42. O Poder Executivo do Município de São Paulo, 

inclusive autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controla-
das direta ou indiretamente pelo Município, nas aquisições 
ou contratações que ultrapassem o valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), deverá realizar procedimento licitatório 
específico, ainda que exista Ata de Registro de Preços em vigor.

Parágrafo único. Realizado novo procedimento licitatório e 
constatado que as condições apuradas são menos vantajosas 
para a administração pública, será utilizada a Ata de Registro 
de Preços em vigor para o mesmo objeto.

Esse dispositivo também foi vetado, de acordo com argu-
mentação do Executivo: “Conforme se infere da inovação legal 
proposta, o Executivo, inclusive as autarquias, fundações públi-
cas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta e indiretamente pelo Município, 
nas aquisições ou contratações que ultrapassarem o valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), deverá realizar procedimento 
licitatório especifico, ainda que exista ata de registro de preços 
em vigor, sendo certo ainda que, em sendo realizada nova 
licitação e constatado que as condições daí resultantes sejam 
menos vantajosas, será utilizada a ata de registro de preços em 
vigor para o mesmo objeto. É também hipótese de negativa de 
sanção. Por primeiro, cabe destacar que a não definição do que 
seja “procedimento licitatório especifico” causa confusão jurídi-
ca, porquanto a Lei Federal nº 8.666, de 1993, que estabelece 
as normas gerais acerca da matéria em âmbito nacional, fixa 
valores-limites para as diferentes modalidades licitatórias. Essa 
circunstância acarretaria tumulto na intepretação e aplicação 
das normas legais em vigor, com evidente prejuízo para o bom 
andamento dos procedimentos voltados à aquisição de bens e 
serviços pela Administração Pública, na medida em que o novo 
regramento proposto não esclarece se os limites fixados na le-
gislação federal permanecem válidos, bem como se se trata de 
instituição de nova modalidade licitatória, o que seria defeso, 
ou, ainda, se as contratações por dispensa ou inexigibilidade 
estão nele compreendidas. Por fim, sob a ótica de sua utilidade 
e aproveitamento, a obrigatoriedade de realização de novo 
procedimento licitatório para, na prática, aferir a vantajosidade 
ou não de um registro de preços anteriormente realizado e em 
vigor, não se apresenta consentânea com a eficiência que se 
espera da atuação estatal, mormente em virtude de todo pro-
cedimento licitatório para registro de preços pressupor a prévia 
realização de pesquisa de mercado, bem assim em razão de, 
nos termos da legislação em vigor, a contratação não vir a ser 
efetivada quando se revelar antieconômica ou quando houver 
necessidade específica devidamente justificada.”.

Diferente do que foi ressaltado pelo Executivo, ao nosso 
entendimento, o termo “procedimento licitatório específico” 
não enseja nenhuma confusão jurídica, uma vez que a redação 
do art. 42 deixa claro que se trata de uma nova licitação para 
aquisições ou contratações que ultrapassarem o valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). Se houver uma ata de re-
gistro de preços disponível, o referido procedimento licitatório 
será feito mediante concorrência, de acordo com o art. 15, § 
3º, inciso I da Lei Federal nº 8.666, de 1993, que institui norma 
para licitações e contratos da Administração Pública. Além dis-
so, um novo procedimento licitatório como o proposto pelo art. 
42 vetado é adequado neste contexto, tendo em vista que as 
condições de mercado variam continuamente. Portanto, somos 
pela rejeição do veto ao art. 42.

Destarte, pela rejeição ao veto de todos os dispositivos 
mencionados.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 10/08/2016.
Jonas Camisa Nova – DEM - Presidente
Ricardo Nunes – PMDB – Relator
Abou Anni – PV
Adolfo Quintas – PSD
Aurélio Nomura – PSDB
Edir Sales – PSD

PARECER Nº 1309/2016 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 192/2013

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores 
Coronel Telhada, Claudinho de Souza, Eduardo Tuma, Gilson 
Barreto e Patrícia Bezerra, visa definir que a cobrança por hos-
pedagem em motéis situados no Município de São Paulo será 
fixada na modalidade de diária ou meia diária, com duração de 
24 (vinte e quatro) e 12 (doze) horas respectivamente.

O estabelecimento deverá manter na entrada de veículos 
e na recepção, de forma visível e legível, a informação sobre 
a duração da diária e da meia diária, assim como os valores 
cobrados.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer.
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 10/08/2016.
Jonas Camisa Nova – DEM - Presidente
Abou Anni – PV – Relator
Adolfo Quintas – PSD
Aurélio Nomura – PSDB
Edir Sales – PSD
Ricardo Nunes - PMDB
De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 

82, da Resolução n.º 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento 
Interno), comunicamos que está aberto o prazo de recurso por 5 
(cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos 
abaixo relacionados, na forma do texto original ou do último 
substitutivo apresentado:

1) PL 159/2012 – Autor: Ver. Alfredinho
2) PL 251/2013 – Autor: Ver. Paulo Fiorilo
3) PL 426/2015 – Autor: Ver. Aurélio Nomura
1) PL 159/2012 – Autor: Ver. Alfredinho
PARECER Nº 1843/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUI-

ÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 30/11/2012, 
PÁGINA 90, COLUNA 04.

PARECER Nº 200/2016 DA COMISSÃO DE POLÍTICA UR-
BANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 10/03/2016, 
PÁGINA 94, COLUNA 04.

PARECER Nº 1054/2016 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CI-
DADE DE SÃO PAULO EM 17/06/2016, PÁGINA 70, COLUNA 03.


